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APRESENTAÇÃO 

 

A saúde é um direito de todo cidadão com vista à manutenção do seu bem estar 

físico, mental e a promoção da sua cidadania, no sistema brasileiro é dever do Estado 

promover esse direito constitucional de forma universal, integral e equânime, garantindo a 

todos o acesso aos serviços e ações de saúde pública através do Sistema Único de Saúde - 

SUS. 

A gestão do SUS preocupa-se em realizar um trabalho descentralizado e 

regionalizado a fim de cumprir com seus princípios norteadores e trazer resultados efetivos na 

vida dos cidadãos através da oferta de serviços e ações de saúde adequados e necessários à 

população em cada localidade, com planejamento nas três esferas federativas com visão 

macro e micro para desenvolver estratégias de trabalho que englobem todos os âmbitos da 

assistência à saúde, atendendo as demandas locais, regionais e nacionais. 

O planejamento em saúde pública deve contemplar todos esses aspectos para ser 

capaz de criar propostas de trabalho que garantam a manutenção do direito à saúde, com 

acesso de todos sem distinção, além disso, o financiamento adequado também é uma meta de 

trabalho da gestão do SUS, garantindo seu custeio na manutenção dos padrões de oferta 

existentes e objetivando também sua ampliação, com perspectiva de uma assistência universal 

e integral, ampliando sua cobertura e englobando novos serviços necessários à população. 

O Plano Municipal de Saúde – PMS 2022-2025 traz 72 metas de trabalho construídas 

a partir de uma gestão democrática com participação da equipe técnica de gestão do SUS no 

município e com a participação social através da 14ª Conferência Municipal de Saúde, 

ocorrida nos dias 28 e 29 de abril de 2022, realizada pelo Conselho Municipal de Açailândia, 

onde conselho, profissionais de saúde e comunidade puderam discutir temas contemporâneos 

relacionados à saúde local e regional, trazendo nessas discussões propostas de trabalho para o 

SUS durante esse quadriênio incluídas no PMS. 

As metas foram divididas nos três eixos temáticos trabalhados no Plano Nacional de 

Saúde 2020-2023 e no Plano Estadual de Saúde 2020-2023 do Maranhão: Saúde como 

direito; Consolidação dos princípios do SUS; e Financiamento adequado e suficiente para o 

SUS, mantendo uma linha de trabalho interfederativo, promovendo a continuidade do trabalho 
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federal e estadual no âmbito municipal. 

A expectativa de resultados das metas traçadas foram dividas no quadriênio, 

visualizando as metas planejadas e resultados esperados para cada ano, para um melhor 

planejamento de como executá-las. 

Ao se pensar no que se quer fazer é preciso também se refletir sobre como fazer, 

estabelecendo um plano de ação para seguir como guia de trabalho para efetivar as metas 

estabelecidas. Com esse objetivo, a equipe de planejamento, juntamente com a equipe técnica 

de trabalho do SUS elaborou um plano de ação através do qual se pretende atingir as metas 

estabelecidas no PMS 2022-2025. 

Para cada meta foram construídas ações estratégicas direcionadoras do trabalho da 

gestão do SUS para o alcance dos objetivos traçados no plano, refletindo em indicadores 

positivos na saúde e cidadania da população. 

A Programação Anual de Saúde 2022 traz as ações planejadas para este ano para o 

desenvolvimento do trabalho da gestão do SUS no compromisso firmado através do PMS. 

Após traçar um plano de execução para cumprimento das metas de trabalho da gestão 

do SUS no município, é preciso monitorar o trabalho realizado, acompanhando a evolução do 

plano e medir resultados. Esse monitoramento constrói novos instrumentos de gestão, o 

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA e o Relatório Anual de Gestão, que 

mensuram resultados comparando-os com as expectativas programadas, realimentando o 

sistema de planejamento através da análise dos resultados alcançados e dos reflexos desses 

indicadores no município. 
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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2022 

 

EIXO I - SAÚDE COMO DIREITO 

Diretriz I – Garantir a qualidade na oferta e acesso da população aos serviços e ações de saúde, na sua promoção, prevenção e tratamento, no atendimento 

das suas necessidades, promovendo o cuidado integral da saúde, garantindo a oferta de consultas, exames, medicamentos e procedimentos em todos os 

níveis de complexidade. 

 

Objetivo 1 – Promover a manutenção e ampliação das atividades da Atenção Primária, como porta de entrada do SUS, fortalecendo suas ações como forma de 

garantir o acesso aos serviços básicos de saúde de forma adequada. 

METAS LINHA BASE  INDICADOR 
META  

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Reforma predial com construção de muro ou 

colocação de gradil (alambrado) em 10 Unidades 

Básicas de Saúde da zona urbana e 05 da zona 

rural. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de UBS 

reformadas, muradas 

ou com gradil. 

15 UBS 4 

1- Selecionar 04 UBS de acordo com o grau 

de necessidades de reforma. 

2- Fazer levantamento das reformas e 

adaptações necessárias nas UBS 

selecionadas. 

3- Elaborar termo de referência para 

processo de contratação de empresa apta 

a realizar o serviço. 

4- Contratação do serviço. 

5- Execução das reformas nas UBS. 
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2 

Implantar sistema de comunicação telefônica em 

todas as Unidades Básicas de Saúde, 

possibilitando ao usuário um novo meio de 

comunicação para buscar informações quanto ao 

funcionamento da UBS, assim como a 

intercomunicação coorporativa. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de novas 

UBS com telefonia 

corporativa. 

 25 UBS 15 

1- Identificar empresa para prestação de 

serviço de telefonia corporativa. 

2- Realizar processo para aquisição de 

serviço de telefonia corporativa nas 

UBS. 

3- Implantar sistema de comunicação 

telefônica em 15 UBS. 

3 
Ampliação da cobertura do programa de Agente 

Comunitários de Saúde no município. 

ANO: 2021 

VALOR: 92,56% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

cobertura do 

programa ACS no 

município. 

100% 95 

1- Planejamento estratégico com a equipe 

da Atenção Básica para definir plano de 

ampliação da cobertura dos ACS a partir 

dos dados de cobertura atual. 

2- Acompanhamento do trabalho das 

equipes existentes, aprimorando seu 

desempenho. 

3- Realização de seletivo para ampliação do 

número de ACS, contemplando áreas 

descobertas do município. 

4 

Implantação do uso do aplicativo E-SUS Território 

para os Agentes Comunitários de Saúde através da 

disponibilização de tablets como ferramenta de 

trabalho para ter mais agilidade e segurança no 

registro das informações coletadas nas visitas 

domiciliares. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de ACS 

equipados com 

tablets. 

100% 50 

1- Aquisição de tablets para 50% dos ACS. 

2- Configuração dos tablets e entrega dos 

mesmos para os ACS. 

3- Treinamento dos ACS para 

operacionalização do aplicativo. 

4- Uso dos tablets pelos ACS em campo. 
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5 

Aquisição de equipamentos para 06 Unidades 

Básicas de Saúde, estruturando essas unidades 

para melhoria do serviço oferecido. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de UBS com 

novos equipamentos. 
06 UBS 3 

1- Realizar o levantamento das 

necessidades de renovação de 

equipamentos das UBS. 

2- Elaborar termo de referência para 

processo de aquisição dos equipamentos. 

3- Realizar processo de contratação de 

empresa habilitada. 

4- Aquisição dos equipamentos. 

5- Alocar equipamentos nas UBS. 

6 

Reposição de 64 centrais de ar tipo split das 

Unidades Básicas de Saúde, renovando parte dos 

sistemas de climatização das UBS. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de novas 

centrais de ar tipo 

split instaladas. 

64 

novas 

centrais 

32 

1- Realizar levantamento das necessidades 

de renovação de centrais de ar. 

2- Elaborar termo de referência com as 

especificações dos equipamentos de 

acordo com as necessidades das UBS. 

3- Realizar processo licitatório para 

aquisição dos equipamentos. 

4- Contratação de empresa habilitada. 

5- Aquisição dos equipamentos. 

6- Instalação das centrais de ar nas UBS. 

7 

Estruturar equipe multiprofissional (médico 

obstetra, enfermeira obstetra, psicólogo e 

assistente social) para a implementação de ações e 

serviços ligados ao Programa de Atenção Integral 

à Saúde da Mulher. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de novos 

profissionais 

atendendo no setor 

de saúde da mulher. 

04 

profissio

nais 

1 

1- Elaborar proposta com fluxo de atend e 

rotina dos serv de planejamento familiar. 

2- Solicitar enfermeiro obstetra para 

orientação sobre a inserção e retirada do 

DIU e demais procedimentos do 

planejamento familiar que precisem ser 

realizados no próprio setor. 
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8 

Ampliar para 80% a cobertura de exames 

citopatológicos do colo do útero em mulheres na 

faixa etária de 25 a 64 anos de idade. 

ANO: 2021 

VALOR: 0,71% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

mulheres, da 

população alvo de 25 

a 64 anos, residentes, 

que realizaram o 

exame citopatológico 

do colo do útero. 

80% 40 

1- Busca ativa com equipes de ESF 

(sensibilizar as equipes). 

2- Capitação do público alvo através de 

ações educativas nas equipes de ESF. 

3- Assegurar os insumos necessários para 

realização do procedimento. 

9 

Desenvolver palestras, orientação de higiene 

bucal, escovação supervisionada e aplicação tópica 

de flúor, com entrega de kits nas escolas 

municipais da zona urbana e zona rural. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de escolas 

municipais atingidas 

pelas ações de 

orientação em saúde 

bucal. 

120 

escolas 
80 

1- Realizar parceria com o Programa Saúde 

na Escola para implementação das ações. 

2- Elaborar cronograma anual de palestras. 

3- Assegurar os insumos necessários para 

realização das ações planejadas. 

4- Realizar as palestras e orientações de 

higiene bucal segundo o calendário 

elaborado. 
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Objetivo 2 – Implementar as ações da Vigilância em Saúde, estruturando e fortalecendo suas ações na promoção, prevenção e controle de doenças e agravos. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Aprimorar os serviços de Vigilância em Saúde 

com renovação da mobília e informatização dos 

serviços com a aquisição de equipamentos de 

informática para melhoria da execução de suas 

atividades e renovação das estruturas de trabalho, 

através da compra de 06 armários, 08 mesas de 

escritório, 08 cadeiras de escritório, 08 

computadores e periféricos e 04 impressoras. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Percentual de 

equipamentos e 

mobília do Núcleo da 

Vigilância em Saúde 

renovados. 

100% 50 

1- Realizar levantamento das necessidades 

de equipamentos e mobiliário. 

2- Elaborar termo de referência com 

especificações dos objetos para processo 

de aquisição dos mesmos. 

3- Contratação de empresa habilitada no 

processo. 

4- Aquisição dos materiais. 

5- Instalação dos computadores em rede e 

renovação da mobília. 

2 
Ampliação da cobertura do programa de Agente 

de Combate às Endemias no município. 

ANO: 2021 

VALOR: 65,98% 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Percentual de 

cobertura do 

programa ACE no 

município. 

100% 70 

1- Planejamento estratégico com a equipe 

de Vigilância Epidemiológica para 

definir plano de ampliação da cobertura 

dos ACE a partir dos dados de cobertura 

atual. 

2- Acompanhamento do trabalho das 

equipes existentes, aprimorando seu 

desempenho. 

3- Realização de seletivo para ampliação do 

número de ACE, contemplando áreas 

descobertas do município. 
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3 

Aumentar para, no mínimo, 90% a proporção de 

pessoas vivendo com HIV/Aids, em tratamento há 

pelo menos 6 meses, com carga viral suprimida. 

ANO: 2021 

VALOR: 20% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

 

Percentual de 

pacientes em 

tratamento com carga 

viral indetectável. 

90% 60 

1- Identificar todos os pacientes em início 

de tratamento que não realizaram exame 

de carga viral. 

2- Identificar todos os pacientes que já 

realizaram exame de carga viral e estão 

detectáveis. 

3- Pactuar com laboratório conveniado a 

realização dos exames de carga viral. 

4- Garantir a assistência no 

acompanhamento dos pacientes em 

tratamento. 

4 

Manter os níveis atingidos da meta 90/90/90, no 

tratamento de HIV (90% de pessoas infectadas 

diagnosticadas; 90% das pessoas diagnosticadas 

em tratamento e 90% das pessoas em tratamento 

com carga viral indetectável). 

ANO: 2021 

VALOR: 90% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

pessoas 

diagnosticadas e em 

tratamento. 

90% 90 

1- Testar para HIV 90% da população 

sexualmente ativa. 

2- Promover acesso ao tratamento para 90% 

das pessoas HIV+. 

3- Garantir a realização de exame de carga 

viral de todos os pacientes em tratamento 

para HIV. 

5 

Ampliar em pelo menos 50% as ações de educação 

em saúde ofertadas pelo Programa de DST/AIDS 

como oficinas, palestras e testagem em locais 

público de grande fluxo de pessoas, passando de 

05 ações para 08 ações. 

ANO: 2021 

VALOR: 05 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de 

atividades educativas 

realizadas. 

08 ações 

anuais 
8 

1- Promover grupo de adesão ao tratamento 

com os pacientes em tratamento para 

HIV. 

2- Realizar atividades em sala de espera 

com todos os usuários do CTA. 

3- Realizar atividades educativas em datas 

alusivas. 
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6 

Adequação de estrutura para instalação do 

laboratório de epidemiologia nas dependências do 

Hospital Municipal de Açailândia. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Laboratório de 

epidemiologia 

instalado e em uso. 

01 

laborató

rio 

implanta

do 

1 

1- Estudo estrutural para realizar os 

arranjos necessários no projeto para 

instalação do laboratório. 

2- Realizar levantamento das estruturas e 

equipamentos necessários. 

3- Adaptar espaço escolhido para o 

laboratório. 

4- Elaborar termo de referência para 

processo de aquisição de equipamentos 

para o laboratório. 

5- Aquisição dos equipamentos. 

6- Montagem do laboratório para uso. 

7 

Reformar o Centro de Controle de Zoonoses, 

melhorando suas estruturas para a realização de 

suas atividades. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Centro de Controle 

de Zoonoses 

reformado. 

01 

unidade 

reforma

da 

1 

1- Realizar visita técnica para avaliação das 

necessidades de reforma do prédio. 

2- Elaborar projeto para reforma e 

adaptações. 

3- Elaboração de proposta para captação de 

recursos. 

4- Elaborar termo de referência para 

processo de contratação de serviço. 

5- Contratação de empresa habilitada para 

realizar a reforma. 

6- Iniciar obra de reforma e acompanhar 

sua execução até a conclusão. 
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8 

Manter percentual de 100% no preenchimento do 

campo ocupação nas notificações de agravos 

relacionados ao trabalho, para, a partir desse 

registro, realizar diagnóstico situacional visando 

conhecer a situação epidemiológica real de saúde 

do trabalhador no município, com implantar rede 

sentinela no município. 

ANO: 2021 

VALOR: 100% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

preenchimento do 

campo ocupação nas 

notificações de 

agravos relacionados 

ao trabalho. 

100% 100 

1- Monitorar as notificações de agravos 

relacionados ao trabalho. 

2- Realizar busca ativa para preenchimento 

do campo ocupação caso haja detecção 

de notificação com o campo em branco. 

9 
Ampliar de 17% para 50% o número de indivíduos 

com estado nutricional registrado. 

ANO: 2021 

VALOR: 17% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

cobertura de 

indivíduos atendidos 

pela ESF com pelo 

menos um registro 

do estado nutricional. 

50% 25 

1- Solicitar manutenção e reparo de 

equipamentos antropométricos. 

2- Aquisição de materiais de apoio 

necessários à coleta de dados 

antropométricos: calculadora, régua 

antropométrica, cartazes sobre método 

antropométrico, impressos para registros 

(mapas de acompanhamento do 

Programa Auxílio Brasil, Programa 

Saúde na Escola). 

3- Aquisição de impressos/materiais 

gráficos para oficinas e capacitação das 

equipes. 

4- Promover capacitações/oficinas 

contínuas para as equipes de ESF para o 

adequado acompanhamento do estado 

nutricional dos indivíduos e registro das 

informações. 
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10 

Alcançar 80% das crianças menores de 5 anos com 

a suplementação de micronutrientes (Vitamina A e 

Ferro). 

ANO: 2021 

VALOR: 0% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

cobertura de crianças 

menores de 5 anos no 

município de 

Açailândia / MA 

com a suplementação 

de micronutrientes 

(Vitamina A e 

Ferro). 

80% 40 

1- Formação, elaboração e reprodução de 

materiais de apoio às famílias e ampla 

divulgação das ações e metas de alcance 

e benefícios dos programas à saúde e 

nutrição das crianças nas faixas etárias 

preconizadas por cada Programa. 

2- Promover o fortalecimento/ qualificação 

das ações de acompanhamento das 

condicionalidades de saúde das famílias 

beneficiárias do Programa Bolsa Família, 

bem como ações de intensificação da 

vigilância nutricional dos indivíduos 

atendidos pelo programa. 

11 

Reduzir em 10% o percentual de indivíduos 

adultos com obesidade no município atendidos 

pela ESF. 

ANO: 2021 

VALOR: 27,67% 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

indivíduos com 

obesidade atendidos 

pela ESF. 

17,67% 24,67 

1- Promover ações para estimular o 

aumento do consumo de água e 

alimentos in natura e minimamente 

processados pela população. 

2- Ações de incentivo ao aleitamento 

materno para evitar a introdução precoce 

e o consumo de bebidas açucaradas por 

crianças menores de 2 anos. 

3- Reunir parceiros envolvidos com a 

produção familiar de alimentos in natura 

e minimamente processados para 

aumentar o acesso a frutas, legumes e 

verduras, de preferência orgânicos e 
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provenientes de agricultura familiar e 

sustentável com a organização de feiras 

próximas às comunidades. 

12 

Estruturação das normas direcionadoras do 

trabalho da Vigilância Sanitária com a aprovação 

do Código Sanitário Municipal e da Lei de Taxas 

da Vigilância Sanitária. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Código Sanitário e 

Lei de Taxas 

aprovados na Câmara 

Municipal de 

Vereadores e 

Sancionada pelo 

Prefeito Municipal. 

02 

normas 

aprovad

as 

2 

1- Reuniões técnicas para construção do 

conteúdo das normas. 

2- Elaboração do Código Sanitário e da Lei 

de taxas da Vigilância Sanitária. 

3- Encaminhar normas para a Câmara 

Municipal de vereadores para aprovação. 

4- Sancionar normas pelo Executivo. 

5- Publicação das normas para passarem a 

vigorar no território municipal. 

13 

Realizar os sete grupos de ações de Vigilância 

Sanitária consideradas necessárias a todos os 

municípios. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de grupo 

atingidos com ações 

realizadas por ano, 

conforme a 

Programação Anual 

de Vigilância 

Sanitária. 

07 

grupos 

de ações 

5 

1- Planejamento anual, administrativo e 

técnico para realização das atividades 

relacionadas aos grupos de ações de 

Vigilância Sanitária consideradas 

necessárias a todos os municípios. 

2- Organização de recursos e equipe técnica 

para realização de ações de 

Cadastramento de atividades 

Econômicas; Fiscalizações de Atividades 

Econômicas; Insp Sanitárias para fins de 

Licenciamento; Recebimento e Atend de 

Denúncias/ Reclamações; Atividades 

Educativas e Instauração de Processo 

Administrativo Sanitário (PAS). 
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Objetivo 3 – Fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial, com a oferta de serviços de qualidade que atendam a demanda da população como forma de assegurar a 

saúde e a dignidade humana. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Oferecer aos pacientes de tratamento intensivo do 

CAPS acesso a reinserção social por meio do 

trabalho, exercício dos direitos civis e 

fortalecimentos dos laços familiares e 

comunitários. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de pacientes 

reinseridos no 

mercado de trabalho. 

07 

paciente

s 

0 

1- Fixar parceria com CRAS para inserção 

dos pacientes nos cursos ofertados pelo 

mesmo. 

2- Realizar roda de conversa com familiares 

ou responsáveis pelos pacientes. 

3- Buscar empresas ou instituições para 

inclusão no Projeto. 

2 

Migração da modalidade CAPS II para CAPS III, 

ampliando a extensão do atendimento ofertado, 

com equipe 24hs. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

CAPS III habilitado 

e ofertando 

atendimento à 

população de sua 

área de abrangência, 

realizando 

acompanhamento 

clínico. 

01 - 

1- Elaboração de projeto e estudo de 

medidas para atendimento aos requisitos 

necessários para cumprimento da meta.  

2- Meta a ser atingida em 2023. 
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Objetivo 4 – Assegurar o cuidado integral da saúde através do aprimoramento da atenção especializada à saúde, estruturando seus serviços para a oferta de 

atendimento de qualidade e em tempo adequado. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Ampliar a rede de gases medicinais para todas as 

enfermarias do Hospital Municipal de Açailândia, 

já instalada nas alas de UTI COVID; UTI 

GERAL; ala de enfermarias COVID, bloco 

cirúrgico e usina de O2, abrangendo 3 novas alas 

hospitalares: Centro de Parto; ala masculina e 

emergência. Totalizando 8 alas com rede de gases. 

ANO: 2021 

VALOR: 5 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de alas 

hospitalares 

funcionando com a 

rede de gases 

medicinais. 

08 alas 8 

1- Realizar reforma no Centro de Parto; na 

ala masculina e na emergência, com 

adaptação para receber a rede de gases. 

2- Instalar a rede de gases nessas alas. 

3- Manutenção do abastecimento de gases 

em todo o hospital. 

2 

Adaptação da sala de Raio-X do Hospital 

Municipal de Açailândia para instalação do 

equipamento de digitalização de imagens, 

proporcionando melhoria nos serviços de 

diagnósticos por imagem realizados no hospital. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Serviço de 

digitalização de 

imagens em 

funcionamento. 

01 

equipam

ento 

instalad

o 

- 

1- Elaboração do projeto. 

2- Levantamento de orçamento para 

execução do serviço. 

3- Previsão de instalação em 2023. 

3 

Reequipar o bloco cirúrgico do Hospital Municipal 

de Açailândia, principalmente com equipamento 

de suporte de vida (carro de anestesia, monitores, 

oxímetros e capnógrafos), para melhoria do 

trabalho de assistência ao paciente no processo 

cirúrgico. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Percentual de 

reestruturação do 

bloco cirúrgico com 

novos equipamentos 

de suporte de vida. 

100% 70 

1- Elaborar termo de referência para 

processo de aquisição dos equipamentos, 

conforme projeto elaborado e aprovado. 

2- Contratar empresa habilitada e compra 

de equipamentos. 

3- Instalação e uso dos novos 

equipamentos. 
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4 

Adequação das estruturas físicas e recursos 

materiais para implementação da sala vermelha no 

Hospital Municipal de Açailândia. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Percentual de 

estruturação da sala 

vermelha com 

equipamentos 

médico-hospitalares. 

100% 60 

1- Levantamento dos recursos necessários 

para implementação da sala vermelha. 

2- Elaborar termo de referência para 

processo de aquisição dos recursos. 

3- Contratar empresas habilitadas. 

4- Aquisição de materiais.  

5- Adequar instalações da sala vermelha. 

6- Estruturar/montar sala vermelha com 

móveis e equipamentos hospitalares 

adquiridos. 

5 

Adequação das estruturas físicas e recursos 

materiais para a melhoria do pronto socorro no 

Hospital Municipal de Açailândia. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Percentual 

Percentual de 

melhorias estruturais 

do pronto socorro. 

100% 60 

1- Levantamento dos recursos necessários 

para melhoria do pronto socorro. 

2- Elaborar termo de referência para 

processo de aquisição dos recursos. 

3- Contratar empresas habilitadas. 

4- Aquisição de materiais. 

5- Realizar as melhorias estruturais 

necessárias no pronto socorro. 

6- Equipar pronto socorro com 

equipamentos adquiridos. 

6 

Construção de uma sala de manipulação de dietas 

especiais para pacientes internados no Hospital 

Municipal de Açailândia. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Sala de manipulação 

de dietas especiais 

montada e em 

funcionamento. 

01 - 1- Estudo de implementação da meta. 
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7 

Informatização do Hospital Municipal de 

Açailândia com implantação de sistema 

integralizado em todos os setores, como forma de 

consolidar informações, construindo registro 

histórico dos pacientes e das rotinas produtivas do 

hospital. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Sistema 

informatizado de 

atendimento e fluxo 

hospitalar instalado e 

em funcionamento. 

01 

sistema 

implanta

do 

- 

1- Estudo de implementação da meta. 

2- Previsão de conclusão de informatização 

para 2024. 

8 

Substituição do Grupo Gerador do Hospital 

Municipal de Açailândia por um equipamento com 

mais de 250 KVA, melhorando a capacidade de 

geração de energia elétrica para suporte 

emergencial. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Gerador com mais de 

250 KVA instalado. 

01 

gerador 

instalad

o 

- 
1- Elaboração de termo de referência para 

processo de aquisição do equipamento. 

9 

Elaborar e implantar o projeto de Comunicação 

Visual no Hospital Municipal de Açailândia, para 

melhoria no fluxo de pessoas dentro das 

dependências do hospital. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Comunicação visual 

implantada no 

Hospital Municipal 

de Açailândia. 

01 - 1- Elaboração de projeto. 

10 

Adequação do repouso e vestiário dos 

profissionais do Hospital Municipal de Açailândia, 

proporcionando as adaptações necessárias. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Repouso e vestiário 

estruturados com 

adequação às 

necessidades do 

hospital. 

02 

ambient

es 

estrutura

dos 

2 

1- Adequar projeto arquitetônico dos 

ambientes já existente. 

2- Realizar obra de adequação do vestiário 

com fluxo de acesso exclusivo. 

3- Realizar obra de estruturação do repouso. 

4- Entrega de ambientes prontos para uso. 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Linderval de Moura Sousa,Secretário Municipal de Saúde, em 03/06/2022 13:18:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.gov.br/validador, informando o código verificador:
DOC-392416692570

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.acailandia.ma.gov.br/validador?cod=DOC-392416692570


 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

24 
 

11 

Construir um auditório no Hospital Municipal de 

Açailândia para realização de reuniões, momentos 

de socialização, capacitações e ações educativas 

no projeto de educação continuada e no cuidado 

com o funcionário e com o paciente. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Auditório do hospital 

construído e 

disponível para 

realização de 

atividades. 

01 - 1- Estudo de implementação da meta. 

12 

Renovação de frota do SAMU com reposição de 

02 ambulâncias, para manutenção da capacidade 

produtiva do estabelecimento com a utilização de 

veículos em plenas condições de uso. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Números de 

ambulâncias 

renovadas. 

02 

ambulân

cias 

1 

1- Elaboração de projeto e identificação de 

emenda. 

2- Elaboração de termo de referência para 

processo de contratação de empresa 

habilitada para aquisição do veículo. 

3- Aquisição do veículo. 

4- Entrega do veículo habilitado para uso. 

13 

Reequipar a Unidade de Suporte Avançado do 

SAMU, renovando equipamentos essenciais 

depreciados pelo uso contínuo no suporte 

realizado ao paciente. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Unidade de Suporte 

Avançado - USA 

com equipamentos 

renovados. 

01 USA 

com 

equipam

entos 

novos 

- 

1- Elaboração de termo de referência para 

processo de aquisição dos equipamentos. 

2- Meta a ser concluída em 2023. 

14 

Informatizar todos os setores do CEMA (recepção, 

triagem e consultórios) com sistema integralizado 

de comunicação entre eles, facilitando o fluxo de 

informações e pacientes nas rotinas de consultas. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de setores 

informatizados e em 

rede. 

03 

setores 
3 

1- Levantamento de equipamentos 

necessários.                                

2- Aquisição de equipamentos.           

3- Instalação em rede dos equipamentos.                                

4- Treinamento dos profissionais para 

utilização do sistema.                  

5- Início da utilização do sistema para 

atendimento.    
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15 

Implantação do Sistema SISREG com perfil 

solicitante e executante no Centro de 

Especialidades Médicas de Açailândia, para a 

marcação de consultas especializadas, exames e 

retornos. 

ANO: 2021 

VALOR: 0  

UND. MEDIDA:  

Número 

Sistema implantado e 

em funcionamento. 

01 

sistema 

implanta

do 

1 

1- Levantamento de equipamentos 

necessários.                                   

2- Estruturar ambiente para funcionamento 

do sistema.              

3- Treinamento da equipe para uso do 

sistema.                                    

4- Início da utilização do sistema. 

16 

Implantação de sala para pequenos procedimentos 

no Centro de Especialidades Médicas de 

Açailândia. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Sala de pequenos 

procedimentos 

implantada e em 

funcionamento. 

01 sala 

de 

procedi

mentos 

- 
1- Estudo de implementação da meta. 

2- Sala a ser implantada em 2023. 

17 

Implantar sala de exames no Centro de 

Especialidades Médicas de Açailândia com oferta 

inicial de exame preventivo e eletrocardiograma e 

possibilidade de ampliação do elenco de exames 

realizados. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Novos exames 

ofertados/realizados 

no CEMA. 

02 tipos 

de 

exames 

1 

1- Levantamento da necessidade para 

estruturação da sala para realização de 

eletrocardiograma. 

2- Aquisição de equipamentos e insumos 

para estruturar o serviço.                                        

3- Designar profissional para execução dos 

exames de eletrocardiograma.            

4- Iniciar oferta dos serviços. 
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Objetivo 5 – Garantir o acesso dos usuários do SUS aos medicamentos integrantes do elenco do SUS, desde os componentes básicos até os especializados, através de 

intermediação entre usuário e Estado no processo de assistência farmacêutica, promovendo o direito à saúde do usuário quanto ao cuidado e tratamento. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Elaboração da Relação Municipal de 

Medicamentos – REMUNE, disponibilizando o 

documento para consulta da população, nas 

plataformas de informações do município. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

REMUNE publicado. 

01 

REMU

NE 

1 

1- Reunir equipe técnica para elaboração do 

documento. 

2- Levantamento do elenco de 

medicamento a compor o REMUNE. 

3- Elaboração do documento. 

4- Divulgação do documento. 

5- Disponibilização do documento no site 

oficial da prefeitura municipal para 

acesso da população. 

2 

Implantação do sistema Hórus na Farmácia Básica 

do município para gestão da assistência 

farmacêutica.  

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Sistema implantado e 

em funcionamento. 

01 

sistema 

implanta

do 

- 

1- Estudo de implementação da meta. 

2- Previsão de implantação e uso do sistema 

a partir de 2023. 
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Diretriz II – Assegurar a saúde como direito e princípio da dignidade humana, através do aperfeiçoamento da assistência à saúde, fiscalização dos 

instrumentos de gestão e permanência das políticas de saúde, promovendo a democracia em sua gestão e no seu acesso.  

 

Objetivo 1 – Qualificação e valorização dos trabalhadores do SUS como forma de aperfeiçoar os serviços do SUS, construindo uma rede de atenção qualificada e 

humanizada no atendimento da população. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Elaborar e implementar o Plano de Educação 

Permanente para os profissionais de saúde do 

município, capacitando-os para o atendimento com 

qualidade e de forma humanizada. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Plano elaborado e em 

prática. 
01 - 1- Estudo de implementação da meta. 

2 

Proporcionar educação continuada para 

profissionais da Atenção Primária, para que haja 

uma assistência mais qualificada e humanizada no 

âmbito da atenção primária, aprimorando os 

conhecimentos e habilidades dos colaboradores. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Percentual de 

profissionais da 

Atenção Primária 

que participaram de 

pelo menos uma 

capacitação no ano. 

100% 25 

1- Elaboração do plano de educação 

continuada para os profissionais da 

Atenção Primária, com cronograma de 

execução contendo os públicos-alvo de 

cada encontro. 

2- Buscar parcerias para os treinamentos de 

acordo com cada público. 

3- Iniciar os treinamentos com os Agentes 

Comunitários de Saúde, em parceria com 

a Vigilância em Saúde. 
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3 

Realização de educação continuada para a equipe 

profissional do Hospital Municipal de Açailândia, 

para atualização dos profissionais quanto ao 

trabalho hospitalar, na assistência de urgência e 

emergência, na premissa de um atendimento 

qualificado e humanizado. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Quantidade de 

treinamentos 

realizados por ano. 

04 por 

ano 
4 

1- Elaboração do plano de educação 

continuada para equipe profissional do 

Hospital Municipal de Açailândia, com 

cronograma de execução contendo temas 

e os públicos-alvo de cada encontro. 

2- Executar o plano com encontros em 

datas oportunas. 

4 

Implantar a educação continuada no SAMU 

Açailândia, para atualização contínua sobre as 

atividades e procedimentos ligadas ao serviço e 

sobre saúde pública. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Cronograma de 

educação continuada 

do SAMU 

implantado e sendo 

executado. 

01 

Program

a de 

Educ. 

Continu

ada 

- 

1- Estudo de implementação da meta. 

2- Elaboração e execução do programa de 

educação continuada prevista para 2023. 

5 

Realizar capacitações e oficinas de estudo sobre a 

atenção psicossocial, com atividades formativas e 

informativas para os servidores de saúde, para o 

melhor entendimento da rede a atendimento ao seu 

público. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de 

capacitações e/ou 

oficinas realizadas no 

ano. 

02 por 

ano 
2 

1- Elaboração de plano de educação em 

atenção psicossocial, com levantamento 

de temas e cronograma para realização. 

2- Organizar os encontros e promover 

ampla divulgação para os profissionais 

da rede municipal de saúde. 

3- Realizar os encontros formativos. 

6 

Implantar o Plano de Cargos Carreiras e Salários 

dos servidores de saúde do município, 

considerando as diretrizes nacionais do 

PCCS/SUS. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Plano implantado. 01 Plano - 

1- Estudo e construção de proposta para a 

criação do plano. 

2- Apresentação de proposta para discussão 

no executivo. 

3- Meta a ser concluída em 2023. 
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Objetivo 2 –Assegurar o direito a saúde a todos sem distinção, promovendo a inclusão no acesso aos serviços de saúde. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Inclusão do profissional intérprete de libras nos 

diversos setores do SUS, possibilitando o processo 

de acessibilidade aos serviços, na construção de 

meios facilitadores de comunicação da 

comunidade surda nos serviços do SUS. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de setores 

com o profissional 

intérprete de libras 

atuando no 

atendimento ao 

público. 

30 

setores 
- 1- Estudo de implementação da meta. 
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EIXO II – CONSOLIDAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO SUS 

Diretriz I – Fortalecer os princípios do SUS em sua atuação, consolidando a universalidade, integralidade e equidade nos serviços e ações de saúde, com 

gestão compartilhada e participação popular para o fortalecimento e ampliação das políticas de Atenção Integral à Saúde. 

 

Objetivo 1 - Otimização das estratégias e serviços de saúde, com estruturação de suas redes, ampliação de cobertura e da oferta de serviços, numa perspectiva de 

atender a todos de forma integral, em todas as suas necessidades e particularidades, consolidando os princípios do SUS através da oferta de serviços de forma 

integral, equânime, universal.  

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Concluir a construção das Unidades Básica de 

Saúde Barra Azul, Vila Juscelino e Parque das 

Nações e inaugurar as mesmas, garantindo novas 

unidades de acesso aos serviços de atenção 

primária. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de UBS 

concluídas e 

inauguradas. 

03 UBS 3 

1- Acompanhamento da execução da obra 

até sua conclusão. 

2- Levantamento dos equipamentos, móveis 

e insumos necessários para o 

funcionamento da UBS. 

3- Realizar processo para aquisição de 

materiais. 

4- Estabelecer equipe de trabalho para cada 

UBS. 

5- Aquisição de recursos para estruturar 

UBS (equipar e mobiliar). 

6- Inaugurar UBS. 

2 

Construir 02 novas Unidades Básicas de Saúde 

como forma de ampliar a cobertura da atenção 

primária pela abertura de novas unidades de 

serviços.  

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de UBS 

construídas e 

inauguradas. 

02 UBS - 

1- Elaboração de projeto e proposta para 

previsão orçamentária e captação de 

recursos. 

2- Meta a ser concluída em 2024. 
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3 

Implantação de abastecimento de água fluoretada 

no município através de projetos e pesquisas, 

garantindo o abastecimento da população com 

água em condições ideais de consumo.  

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Fornecimento de 

água fluoretada pelas 

redes que abastecem 

o município 

(CAEMA - 

Abastecimento de 

água do Maranhão e 

SAAE - Serviço de 

Autônomo de Água e 

Esgoto). 

02 redes 

de 

abasteci

mento 

- 
1- Realizar estudos de viabilidade e buscar 

parcerias para execução. 

4 

Oferta de atendimento especializado em 

endodontia em 03 Unidades Básicas de Saúde, 

com o objetivo de atender a necessidade da 

população no tratamento de canais. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de salas de 

odontologia com o 

serviço de 

endodontia. 

03 UBS 

com 

serviço 

endodon

tia 

- 

1- Estudo de implementação da meta. 

2- Elaboração de proposta para implantação 

do serviço e definição de fonte de 

recursos. 

5 

Implantação do serviço de raio x na sala de 

odontologia de 05 Unidades Básicas de Saúde, 

sendo 04 na zona urbana e 01 zona rural. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

 

Número de UBS 

realizando raio x no 

serviço odontológico. 

05 UBS - 

1- Estudo de implementação da meta. 

2- Elaboração de proposta para implantação 

do serviço e definição de fonte de 

recursos. 
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6 

Promover assistência médica ao trabalhador com 

suspeita de agravo à saúde causado pelo trabalho 

através da implantação da CIST- Comissão 

Intersocial de Saúde do Trabalhador.  

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Comissão Intersocial 

de Saúde do 

Trabalhador 

implantada e 

realizando 

atendimento ao 

trabalhador. 

01 CIST - 1- Estudo de implementação da meta. 

7 

Equipar e inaugurar o CAPS AD III; a Unidade de 

Acolhimento Infanto-juvenil (UAIJ) e a Unidade 

de Acolhimento Adulto (UAA), ampliando a Rede 

de Atenção Psicossocial com a abertura de novos 

espaços de tratamento para pessoas que necessitem 

desses serviços. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de novas 

unidades de atenção 

psicossocial 

equipadas e em 

funcionamento. 

03 

unidades 

inaugura

das 

- 

1- Fazer levantamento dos recursos 

necessários para estruturar os prédios. 

2- Elaborar termo de referência para 

processo de aquisição do material 

necessário. 
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8 

Implantar o serviço de Residência Terapêutica 

para acolher até 10 pessoas em recuperação 

psicossocial. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de unidades 

de Residência 

Terapêutica 

instalados e em 

funcionamento. 

02 

residênc

ias 

terapêuti

cas 

1 

1- Escolha de ambiente adequado para 

implantação da residência terapêutica. 

2- Elaboração de projeto de estruturação do 

local onde funcionará o serviço. 

3- Estruturação/adaptação do local. 

4- Levantamento dos equipamentos, móveis 

e insumos para funcionamento da 

unidade. 

5- Elaboração do termo de referência para 

processo de aquisição dos materiais 

necessários. 

6- Contratação de empresas habilitadas e 

aquisição dos materiais. 

7- Equipar a Residência Terapêutica para 

seu funcionamento. 

8- Definir equipe de acompanhamento dos 

residentes. 

9- Realizar admissão de pacientes na 

residência terapêutica. 

9 

Instalar ala psiquiátrica no Hospital Municipal de 

Açailândia, com 10 leitos de internação 

psiquiátrica. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de leitos 

psiquiátricos 

instalados no 

Hospital Municipal. 

10 leitos 

psiquiátr

icos no 

HMA 

- 

1- Estudo do projeto arquitetônico do 

hospital adaptando-o para receber a ala 

psiquiátrica. 

2- Reforma e estruturação de ambiente para 

instalação da ala psiquiatra hospitalar. 
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10 

Instalação e habilitação da Unidade Neonatal com 

10 incubadoras de Terapia Intensiva em 

Neonatologia; 06 incubadoras de Terapia 

Intermediária em Neonatologia e 04 leitos de 

Unidade de Cuidados Intermediários Canguru 

dentro do Hospital Municipal de Açailândia, para 

monitorar com precisão as situações consideradas 

mais graves ou os pacientes com alguma 

descompensação orgânica. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de novos 

leitos de terapia em 

neonatologia 

instalados e 

habilitados. 

20 leitos 

de 

internaç

ão 

neonatal 

10 

1- Disponibilizar espaço para instalação da 

Unidade Neonatal nas dependências do 

Hospital Municipal. 

2- Estruturar espaço para instalação da 

unidade. 

3- Adaptar e equipar a Unidade Neonatal 

com 05 incubadoras de Terapia Intensiva 

em Neonatologia; 03 incubadoras de 

Terapia Intermediária em Neonatologia e 

02 leitos de Unidade de Cuidados 

Intermediários Canguru. 

4- Inaugurar e iniciar o serviço de terapia 

intensiva neonatal. 

5- Pleitear a habilitação do serviço.   

11 

Instalar Base Descentralizada do SAMU 192 no 

Distrito do Piquiá, com o objetivo de garantir a 

oferta do serviço em tempo adequado, pela 

ampliação e regionalização do serviço. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Base do SAMU no 

Piquiá inaugurada e 

em funcionamento. 

01 Base 

do 

SAMU 

no 

Piquiá 

- 1- Estudo de implementação da meta. 

12 

Aumentar a abrangência das cirurgias 

bucomaxilofaciais já existente no município, com 

atendimentos em traumatologias, atendimento a 

pacientes com necessidades especiais e a 

implantação das cirurgias de pacientes fissurados 

lábio com fissura lábio leporino. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA: 

Número 

Número de pacientes 

atendidos 

cirurgicamente nos 

novos serviços 

ofertados pela 

especialidade de 

bucomaxilofacial. 

04 

paciente

s 

1 

1- Levantamento das demandas de 

pacientes nas novas áreas pretendidas. 

2- Garantir insumos e estruturas para o 

atendimento das novas demandas através 

de proposta para captação de recursos. 

3- Realizar triagem de pacientes. 

4- Atendimento as novas demandas. 
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13 

Ampliar a oferta de atendimento do Centro de 

Especialidades Médicas de Açailândia - CEMA, 

com a abertura de novas especialidades, passando 

de 17 para 19 especialidades ofertadas, cumprindo 

o princípio de integralidade dos serviços do SUS, 

ampliando a oferta de áreas de especialidades para 

assistência do cidadão. 

ANO: 2021 

VALOR: 17 

UND. MEDIDA:  

Número 

Número de 

especialidades 

ofertadas no CEMA 

para atendimento dos 

usuários do SUS. 

19 

especiali

dades 

17 

1- Manter a oferta existente. 

2- Estudo da demanda de especialidades 

não ofertadas. 

3- Elaboração de proposta para oferta de 

novas especialidades em 2023 e 2024. 

14 
Implantação das Práticas Integrativas 

Complementares – PIC’s no âmbito municipal. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Programa implantado 

e em funcionamento. 
01 - 1- Estudo de implementação da meta. 

15 
Implantar Centro Especializado em Reabilitação ‐ 
CER. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

CER construído e em 

funcionamento. 
01 CER - 

1- Elaboração do projeto e proposta para 

captação de recursos. 

2- Cadastrar proposta junto ao MS para 

financiamento. 

3- Acompanhar andamento da proposta até 

sua aprovação. 
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16 

Realização de concurso público para provimento 

de demandas existentes no quadro de 

trabalhadores da saúde e para demandas futuras 

originadas na ampliação e abertura de novos 

serviços. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Concurso público 

realizado e 

homologado. 

01 

concurs

o 

público 

1 

1- Levantamento das necessidades atuais de 

profissionais para os setores e serviços. 

2- Realizar previsão de profissionais para 

atender os novos serviços previstos. 

3- Elaborar termo de referência com cargos 

e quantitativos de profissionais para 

processo de licitação de banca 

organizadora. 

4- Contratação do serviço de banca 

habilitada. 

5- Acompanhar processo seletivo realizado 

pela banca habilitada a realizar o 

concurso, até sua conclusão e 

homologação do resultado final. 

6- Convocar candidatos aprovados de 

acordo com as necessidades da gestão. 
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Objetivo 2 - Consolidação do SUS como política pública de caráter público e universal do direito à saúde a todos sem distinção, cumprindo os princípios de 

universalidade, integralidade e equidade e de gestão compartilhada com ampliação dos espaços de participação popular e controle social para o fortalecimento e 

ampliação das políticas de Atenção Integral à Saúde. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Fortalecer ações de saúde, visando mudanças no 

modelo de atenção à saúde e contribuir para o 

engajamento curricular dos cursos da área da 

saúde em suas diferentes modalidades nos serviços 

de saúde pública. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Percentual de 

inserção de alunos 

das instituições 

contratualizadas de 

ensino técnico, 

graduação e de 

medicina na rede 

escola SUS. 

100% 30 

1- Encontros do CGL, efetivando o 

monitoramento das ações implementadas 

nos contratos. 

2- Elaborar plano de ação anual construído 

entre parceiros, para alcançar as metas 

propostas. 

3- Realizar evento científico em parceria 

ensino-serviço, com temas relacionados 

à educação permanente em saúde e 

formação dos trabalhadores. 

4- Implementação do COREME Regional. 

5- Integração de campos de estágio entre as 

instituições de medicina, de outros 

cursos de graduação e cursos técnicos na 

área da saúde. 

6- Readequação de cenários de prática de 

acordo com as necessidades de 

assistência à saúde da população e 

capacidade instalada da rede de saúde e 

instituição de ensino. 

7- Estudos e análise de contra partida das 
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instituições de ensino para os serviços. 

8- Elaboração de normas e regras quanto às 

atividades de extensão universitária. 

9- Regulamentação da preceptoria no 

âmbito municipal. 

2 

Monitorar a evolução dos atendimentos das 

Unidades Básicas de Saúde contempladas pelo 

COAPES, aumentando a quantidade e a qualidade 

dos atendimentos à comunidade. 

ANO: 2021 

VALOR: 52.641 

consultas 

UND. MEDIDA:  

Percentual 

Comparar os 

indicadores de 

consultas registradas 

na Plataforma E-

SUS, possibilitando a 

ampliação em 80% 

do número de 

consultas. 

80% 10 

1- Inserir os alunos nas UBS. 

2- Acompanhar o desempenho dos alunos 

nas práticas de ensino/aprendizagem. 

3- Realizar práticas educativas relacionadas 

ao SUS. 

4- Qualificar o serviço ofertado pelas UBS, 

melhorando o atendimento. 

3 

Criação de canal de divulgação e consulta dos 

serviços ofertados pelo SUS, mantendo a 

população informada sobre os serviços 

disponibilizados, para que tenha conhecimento de 

todos os serviços à sua disposição para o cuidado 

com a sua saúde, ampliando a procura por esses 

serviços. Além desse canal específico, realizar 

divulgação desses serviços nos diversos canais de 

comunicação e nas Unidades Básicas de Saúde. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Canal de divulgação 

dos serviços 

ofertados para 

consulta da 

população. 

01 canal 

de 

consulta 

- 1- Estudo de implementação da meta. 
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EIXO III - FINANCIAMENTO ADEQUADO E SUFICIENTE PARA O SUS 

Diretriz I - Garantir o financiamento estável e sustentável para o SUS, melhorando o padrão do gasto e qualificando o financiamento tripartite e os 

processos de transferência de recursos. 

 

Objetivo 1 – Garantir o financiamento das ações e serviços de saúde, qualificando o financiamento tripartite e os processos de transferência de recursos, na 

perspectiva do financiamento estável do SUS, melhorando o planejamento e execução de atividades de gestão e de assistência de forma a garantir investimentos 

necessários a manutenção do SUS. 

METAS LINHA BASE INDICADOR 
META 

PMS 

META 

2022 
PLANO DE AÇÃO 

1 

Habilitação da Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto – UTI Adulto com 10 leitos em 

funcionamento no Hospital Municipal de 

Açailândia. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

UTI Adulto com 10 

leitos habilitada. 

10 leitos 

habilitad

os 

10 

1- Acompanhar o andamento do cadastro 

junto ao SAIPS para sanar as exigências 

pertinentes. 

2- Alimentar os sistemas produtivos para 

manutenção da habilitação. 

2 
Habilitação, junto ao Ministério da Saúde, do 

Centro de Parto Normal de Açailândia.  

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

Centro de Parto 

Normal habilitado. 

01 CPN 

habilitad

o 

1 

1- Acompanhar o status do cadastro junto 

ao SAIPS/MS. 

2- Alimentar os sistemas produtivos para 

manutenção da habilitação. 

3 Habilitar o CAPS AD III junto ao MS. 

ANO: 2021 

VALOR: 0 

UND. MEDIDA:  

Número 

CAPS AD III 

habilitado. 

01 

CAPS 

AD III 

habilitad

o 

1 

1- Manutenção dos requisitos necessários 

para habilitação. 

2- Acompanhar o andamento da proposta 

cadastrada para o processo de 

habilitação. 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DO ANO DE 2022 

Projeto-Atividade 

Natureza 

da 

Despesa 

Fonte de recursos 

Total (R$) 

Receita de 

impostos e de 

transferência de 

impostos (receita 

própria - R$) 

Transferências 

de fundos à 

Fundo de 

Recursos do 

SUS, 

provenientes do 

Governo Federal 

(R$) 

Transferências 

de fundos ao 

Fundo de 

Recursos do 

SUS, 

provenientes do 

Governo 

Estadual (R$) 

Transferências 

de convênios 

destinados à 

Saúde (R$) 

Secretaria Municipal de 

Saúde / Gestão do SUS 

Corrente 9.044.000,00    9.044.000,00 

Capital 220.000,00    220.000,00 

Atenção Primária 
Corrente 4.534.891,00 19.222.500,00   23.757.391,00 

Capital 50.000,00 600.000,00  120.000,00 770.000,00 

Atenção de Média e Alta 

Complexidade Hospitalar 

e Ambulatorial 

Corrente 22.247.000,00 36.329.000,00 650.000,00  59.226.000,00 

Capital 420.000,00 565.000,00  815.000,00 1.800.000,00 

Assistência Farmacêutica 
Corrente 190.000,00 850.000,00 280.000,00  1.320.000,00 

Capital 10.000,00   100.000,00 110.000,00 

Vigilância Sanitária 
Corrente 155.000,00 907.000,00   1.062.000,00 

Capital     0,00 

Vigilância Epidemiológica 
Corrente 827.000,00 5.267.000,00   6.094.000,00 

Capital 100.000,00 500.000,00   600.000,00 

Alimentação e Nutrição 
Corrente 47.000,00 253.000,00   300.000,00 

Capital     0,00 

TOTAL POR FONTE 37.844.891,00 64.493.500,00 930.000,00 1.035.000,00  
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Receita de 

impostos e de 

transferência de 

impostos (receita 

própria - R$) 

Transferências 

de fundos à 

Fundo de 

Recursos do 

SUS, 

provenientes do 

Governo Federal 

(R$) 

Transferências 

de fundos ao 

Fundo de 

Recursos do 

SUS, 

provenientes do 

Governo 

Estadual (R$) 

Transferências 

de convênios 

destinados à 

Saúde (R$) 

 

 

RESUMO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

DESPESAS DE CAPITAL 800.000,00 1.665.000,00  1.035.000,00 100.803.391,00 

DESPESAS CORRENTES 37.044.891,00 62.828.500,00 930.000,00  3.500.000,00 

TOTAL DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 104.303.391,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde de Açailândia - MA 
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